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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº  650 DE 23 DE DEZEMBRO DE 1975  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM  

CRÉDITO ESPECIAL DE 17..j 23.000,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gon- 

çalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

ART. lg — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um — 

credito especial de 23.000,00 ( vinte e fres mil cruzeiros ) em 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO — 3.2.5.0 — CONTRIBUIÇÕES DE PREVIDÊN 

CIA SOCIAL — 81 — Convanio com o IPE; 

ART. 2g — Servir" de recurso para cobertura do Credito — 

Especial autorizado no Art. 12, a arrecadação a maior efetiva do — 

corrente exercício; 

ART. 3 2  — Esta Lei entrare em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposiç3es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GUNÇALVES, 	aos 

vinte e trâs dias do mas de dezembro de mil ovecentos e setenta e 

cinco. 
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